
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Jequié

quinta-feira, 18 de janeiro de 2024 Ano X - Edição nº 01915 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Jequié publica

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2C162B4CA2CAF118439ABBD612CE6FB8



quinta-feira, 18 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01915 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Jequié

SUMÁRIO
• PORTARIA DA SECRETARIA MUNICIAPAL DE EDUCAÇÃO Nº 04 DE  18 DE JANEIRO DE 2024

• PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2023PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº
327/2023 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2024PRONTO MEDICO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

• ERRATA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PE 111/2023

• EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/23 - SOM E IMAGEM DO SERTÃO DE JEQUIÉ -SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
EDITAL Nº 09/23 JEQUIÉ CULTURA VIVA DEMAIS ÁREAS CULTURAIS RESULTADO FASE DE ANÁLISE DOS DOCUMENTO DE
HABILITAÇÃO - FASE ELIMINATÓRIA

• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

• ERRATA DO EDITAL DA ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE BIÊNIO - 2023/2025

• PORTARIA Nº 31/2024 AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO – PAULA ROSA PAIVA
PORTARIA Nº 32/2024 AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO – EDSON DE JESUS SILVA
PORTARIA Nº 33/2024 ABONO PERMANÊNCIA – LUCIANA LOPES ALMEIDA GONÇALVES
PORTARIA Nº 34/2024 LICENÇA P/ TRATAR INTERESSE PARTICULAR – ALINE ANCELMO SANTOS
PORTARIA Nº 35/2024 GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO AO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL – MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS
VEIGA
PORTARIA Nº 36/2024  NOMEAÇÃO DOS MEMBROS QUE COMPORÃO A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO FISCALIZAÇÃO ETC. DOS
CONTRATOS PROVINIENTES DA REALIZAÇÃO DO SÃO JOÃO DE JEQUIÉ/2024
PORTARIA Nº 37/2024 GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO AO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL – LYNDON JOHNSON CARVALHO
DE OLIVEIRA

• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

• DECRETO Nº24987/2024 – LUTO OFICIAL DO SR. FLÁVIO COSTA SILVA E FAMÍLIA.

• ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO SRP 126/2023

• APOSTILAMENTO  - CONTRATO 190-2022 _3º TERMO ADITIVO - TP 01.2022 SMS

• ATO JUSTIFICATIVO PARA DEMONSTRAR A CONVENIÊNCIA DA CONTRATAÇÃO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA, NA
MODALIDADE DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E
MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2C162B4CA2CAF118439ABBD612CE6FB8



quinta-feira, 18 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01915 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

 
 

1  

 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 04 DE  18 DE JANEIRO DE 2024 
 

 

 
Revogar a portaria nº 08 de 02 de março 
de 2023. 

 

 

A secretária Municipal de Educação de Jequié, no uso de suas atribuições, 

 

Resolve: 

 

Artigo 1º  Revogar a Portaria nº 08, publicada no Diário oficial do Municipio no dia 02 

de março de 2023, Ano IX – Edição 01702 – Caderno 01 , página 269. 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 

em contrário, com efeito retroativo ao dia 15 de janeiro. 

 

 

JEQUIÉ, 18 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 
 
 

 
 

   
 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n° 22.385 em 03 de fevereiro de 2021 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2023 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 327/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2024 

 

PRONTO MEDICO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI CNPJ n° 10.389.446/0001-03, 

com sede na Rua café filho, n°700, CEP 45207-370, bairro Mandacaru- Jequié-BA, neste ato 

representado por Mateus Dortas Senna, portador do CPF nº 007.151.615-80, vem pela presente ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a 

Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Zenildo 

Brandão Santana e pelo Secretário Municipal de Saúde Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se ao 

quanto segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Aquisição, através do sistema de Registro de preço, de materiais de ostomia e urostomia, 

destinados as necessidades dos pacientes atendidos pelo NUPREJ da Secretaria Municipal e Saúde.  

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 

registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 

a PROPONENTE e a Administração.  

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 379.550,00 (Trezentos e setenta e nove mil 

quinhentos e cinquenta reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico 

SRP nº 024/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 

irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e 

taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  

 
 
 
 

ITEM 

 
 
 

DESCRIÇÃO 

 
 
 

QTD/
U 

 
 
 

MARCA 

 
 

 
UNIT. 

 
 
 

TOTAL 

 

 

 

 

7 

 
COLETOR DE UMA PEÇA PARA COLO/ILEOSTOMIA, DRENÁVEL, PLACA PLANA 
ADESIVA 

PROTETORA DE PELE COMPOSTA POR CARBOXIMETILCELULOSE, PECTINA, 

POLÍMEROS ELASTOMÉRICOS, REFORÇADA COM UMA BORDA ADESIVA DE 

ACRÍLICO, RECORTÁVEL até 55- 70 MM. PLÁSTICO ANTIODOR OPACO, FILTRO DE 

CARVÃO ATIVADO EMBUTIDO PARA CONTROLE DE ODOR E GASES, COM UMA 

PELÍCULA INTERNA DE PROTEÇÃO, ACOMPANHADO DE ADESIVOS PARA 

PROTEÇÃO DO MESMO QUANDO DO CONTATO COM A ÁGUA. POSSUI FECHO DE 

INTERTRAVAMENTO INTEGRADO POR CONECTORES PLÁSTICOS. 

 

 

 

 

10000 

 

 

 

 

CONVATEC 

 

 

 

 

R

$ 

 

 

 

 

35,00 

 

 

 

 

R$ 

 

 

 

 

 350.000,00 

 

 

 

 

 

15 

 
COLETOR DE UMA PEÇA PARA COLO/ILEOSTOMIA, DRENÁVEL, PLACA COM 
CONVEXIDADE 

SUAVE MODERADA, ADESIVA PROTETORA DE PELE COMPOSTA POR 

CARBOXIMETILCELULOSE, PECTINA, POLÍMEROS ELASTOMÉRICOS, REFORÇADA 

COM UMA BORDA ADESIVA DE ACRÍLICO, RECORTÁVEL até 45mm a 60 mm. PLÁSTICO 

ANTIODOR OPACO, FILTRO DE CARVÃO ATIVADO EMBUTIDO PARA CONTROLE DE 

ODOR E GASES, COM UMA PELÍCULA INTERNA DE PROTEÇÃO, ACOMPANHADO DE 

ADESIVOS PARA PROTEÇÃO DO MESMO QUANDO DO CONTATO COM A ÁGUA. 

POSSUI FECHO DE INTERTRAVAMENTO INTEGRADO POR 
CONECTORES PLÁSTICOS. 

 

 

 

 

 

600 

 

 

 

 

 

CONVATEC 

 

 

 

 

 

R

$ 

 

 

 

 

 

45,00 

 

 

 

 

 

R$ 

 

 

 

 

 

 27.000,00 

 

 

19 

 
BOLSA DE PERNA COLETORA DE URINA: BOLSA COLETORA DE URINA, 
TRANSPARENTE, NÃO- 

ESTÉRIL, EM 

PVC (CLORETO DE POLIVINILA), GRADUADA, COM CAPACIDADE DE 500 ML. POSSUI 

TUBO EXTENSOR E MATERIAL POLIMÉRICO MACIO DOBRÁVEL, COMPOSTO DE PVC. 

 

 

300 

 

 

TKL 

 

 

R

$ 

 

 

8,50 

 

 

R$ 

 

 

  2.250,00 

 
    

 VALOR TOTAL: R$ 

 
 

 379.550,00 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 

promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e 

aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês 

subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. 

A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a 

CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao 

seu pagamento. 

2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 

do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 

foram cumpridas. 

 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 

através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 

Empenho.  

2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20 (vinte) dias após recebimento da ordem de 

fornecimento pela empresa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 

3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 

ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 

de serviços.  

 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 

4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 

conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 

5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 

as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  

5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 

cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  

 

CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 

6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 

contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  

6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 

incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 

avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 

competente.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 

8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 

acerca da matéria.  

 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 

10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 

10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 

esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  

10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 

gerenciador.  

 

DÉCIMA – DO FORO 

12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

 

 

Jequié-Ba, 08 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

FORNECEDOR  

PRONTO MEDICO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI  

CNPJ n° 10.389.446/0001-03 
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ERRATA DA PUBLICAÇÃO 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 111/2023. 

 
O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município, quinta-feira, 11 
de janeiro de 2024 | Ano X - Edição nº 01910 | Caderno 1, página 026 e 027. 
  
ONDE SE LÊ:  
 
G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 20.155.999/0001-55, situada 
com endereço comercial na Rua Antônio dos Santos Gouveia, n° 263, Galpão 1, Sala 8, Porto Seco Pirajá, Salvador-
BA, CEP 41.233-020.. Foi negociado o menor valor total de R$ 3.626.499,71 (três milhões e seiscentos e vinte e 
seis mil e quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e um centavos). 
 
PH CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 21.593.826/0001-81, situada com 
endereço comercial na  Av. Noide Ferreira de Cerqueira, s/n, Feira de Santana-BA, CEP 44.085-052. Foi negociado o 
menor valor total de R$ 1.158.181,90 (Um milhão e cento e cinquenta e oito mil e cento e oitenta e um reais e 
noventa centavos). 
 
LEIA-SE :  
 
G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 20.155.999/0001-55, situada 
com endereço comercial na Rua Antônio dos Santos Gouveia, n° 263, Galpão 1, Sala 8, Porto Seco Pirajá, Salvador-
BA, CEP 41.233-020.. Foi negociado para o LOTE 01 o menor valor total de R$ 3.626.499,71 (três milhões e 
seiscentos e vinte e seis mil e quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e um centavos). 
 
PH CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 21.593.826/0001-81, situada com 
endereço comercial na  Av. Noide Ferreira de Cerqueira, s/n, Feira de Santana-BA, CEP 44.085-052. Foi negociado 
para o LOTE 02 o menor valor total de R$ 1.158.181,90 (Um milhão e cento e cinquenta e oito mil e cento e oitenta 
e um reais e noventa centavos). 
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Editais Administrativos

   
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 
 

 
LEI PAULO GUSTAVO  

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2023 

SOM E IMAGENS DO SERTÃO DE JEQUIÉ 
EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – AUDIOVISUAL 

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO – FASE ELIMINATÓRIA 
  
 
 
A Prefeitura Municipal de Jequié, através da Secretaria de Cultura e Turismo divulga o 
resultado da fase de habilitação - do edital de Chamamento Público: Nº 08/2023 SOM E 
IMAGENS DO SERTÃO DE JEQUIÉ - AUDIOVISUAL. Após a entrega dos pelos 
contemplados. Os Termos de Execução Cultural estrão disponíveis para assinatura na sede 
da SECUT à Rua Nestor Ribeiro, 593, Centro, Jequié-BA, nos dias 18 e 19/01/2024 das 8h ás 
12h, das 14h ás 17h. Os contemplados que estejam impossibilitados de assinar 
presencialmente, deverão solicitar o termo por e-mail (lpgjequie@gmail.com) e devolver 
com a assinatura digital do Gov., no mesmo prazo da assinatura presencial.  Os 
classificados que não comparecerem para assinatura do Termo, será desclassificado na 
fase de habilitação, sendo convocado o seu suplente, obedecendo ao critério de cota. 
 
 
 
 
 
         Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 

Domingos Ailton Ribeiro de Carvalho 
Secretário Mun. de Cultura e Turismo 

Decreto nº 22.307/2021 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 
 

INCISO I a) LPG ‐ Apoio a produção de obra audiovisual de curta‐metragem ou documentário   

 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Lua Tríplice Produções Artísticas 
Ltda. – Recurso Deferido 

Projeto curta “As Últimas Cartas” Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 

Mateus Pires Aragão   Projeto Curta‐metragem “Bom dia” Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Katarine  Maria  Matos  Bulhões  ‐ 
Recurso Deferido 

Projeto Documentário: “Trajetórias e 
Saberes Indígenas em Jequié” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADO NA VAGA DE COTA 

Carlos Henrique de Souza Passos  Projeto documentário “Vozes 
Educacionais de Jequié” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 
Carlos José Guimarães de Souza  

 
Projeto documentário “Waly daqui 

para o mundo” 
Apresentou comprovantes de regularidade 

com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 
 

 

 

INCISO I a) LPG ‐ Apoio a produção de obra audiovisual de curta‐metragem, documentário ou  videoclipes no valor 

de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 
HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Thiago Santos de Jesus   Projeto curta metragem musical “Eu, 
Sempre Existiu” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 
Thiala Vasconcelos Forte    Projeto curta “Todo pessoa é um 

princípio” 
Apresentou comprovantes de regularidade 

com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 

Luís Marcelo Santos Soares – Recurso 
deferido 

Projeto videoclipe "Para no Tempo" com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 
HABILITADO NA VAGA DE COTA 

Fernanda Froes – Recurso Deferido  O casório de Joana Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 
Ivanildes Moura dos Santos    Projeto curta “Azire: A princezinha de 

Arnanda” 
Apresentou comprovantes de regularidade 

com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 
 

 
INCISO I a) LPG ‐ Apoio a produção de obra audiovisual de curta‐metragem, documentário ou  videoclipes no valor 

de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) 

 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Isis Ferreira de Jesus   Projeto documentário “Talento Preto” Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Jeziel Silva Anjos   Projeto documentário “Festas do 
Terreiro Ilê Ya Oxum” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Bruna De Jesus Santos   Projeto  vídeo  clipe  “Bruna  Cascais 
Inédita” 

 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Elton  Almeida  Santos  –  Recurso 
deferido  

Projeto documentário “Axé da cidade 
sol” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Nayana Mauro Almeida   Projeto Documentário “Trilhos da 
Memória: A Saga Ferroviária de Nazaré 

a Jequié” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Joana  Caroline  Barbosa  Cruz    ‐ 
Recurso Indeferido 

Projeto videoclipe “Rainha Negra” Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADOS NAS VAGAS DE COTAS 

Paulo Sergio Figueredo Santana    Projeto videoclipe "Xamego Xaxado" Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Marta Braga Silva   Projeto videoclipe “O Trem da Vida” Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Darlan Fagundes Machado    Projeto videoclipe “Meu Benzinho” Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Daiana de Jesus    Projeto videoclipe “Deus Tem Uma 
Nova História” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 
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INCISO I b) LPG ‐ Apoio ao desenvolvimento de Roteiro 
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Kauan  Nascimento  Santos 
Oliveira  

ROTEIRO Meta Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Wanessa Pimentel Carvalho    
 

Projeto produção de roteiro “E 
assim nasce uma palhaça!” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Fernanda Silva Souza    Projeto desenvolvimento de 
roteiro “Enchente” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADA NA VAGA DE COTA= 

NÃO HOUVE INSCRITOS 
 

 

 

INCISO I c) LPG ‐ Produção de websérie  
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Cia de Teatro Candeeiro 
Encantado 

Candeeiro  Encantado  em: 
Desfiando o Cordel 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Gleice Alves Ferreira   Projeto  websérie  “(Re)Conhece  Os 
Seus Originários” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADOS NAS VAGAS DE COTAS 

Joemerson Oliveira Reis   

 
Projeto  Websérie  –  Jequié: 
Natureza e Aventura 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

 

 

INCISO II a) Apoio a Salas de cinema  
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Cine  São  José  Entretenimento 
Ltda 

Cinema, para todos. Apoio a sala 
de cinema 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 
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INCISO II b) Apoio à realização de ação de Cinema Itinerante ou Cinema de 
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Lourivaldo Novaes Lopes   Projeto  cinema  itinerante  “Cinema 
sobre rodas!” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Iago Santos de Jesus   Projeto  cinema  de  Rua  “Cine 
Auditório” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Sidney Maciel Teixeira   Projeto cinema itinerante “Cine em 
Cena” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Lucas Lima Rios – Recurso deferido 
parcialmente 

Projeto  cinema  de  Rua  “SESSÃO 
CULTURA” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADOS NAS VAGAS DE COTAS 

Wildo Dias Gomes   Projeto cinema de rua “A 7° arte na 
rua!” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Ícaro Sales Guimarães   Projeto cinema itinerante “CINE NA 
ESTRADA” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

 

 

INCISO III ‐ a) Ação de Formação Audiovisual Ou Apoio a Cineclubes 

 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Beatriz Santos Oliveira     Projeto  Formação  “Ciclo  de 
Oficinas Audiovisuais” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADOS NAS VAGAS DE COTAS 

Vanessa Silva Santos   Projeto cine clube “Cine Marginal”  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 
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INCISO III ‐ c) Apoio a mostras e festivais 

 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Michelle Gomes Freitas   Projeto “Luz, Câmera e Animação:  

I  Mostra  De  Cinema  Infantil  De 
Jequié” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Ana Carolina Cataguases   Projeto  Mostra  “Cinema: 
substantivo feminino” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADOS NAS VAGAS DE COTAS 

Rafael Nunes Silva Junior    Projeto  FECINA  ‐  Festival  De 
Cinema de Temática Negra e Afro 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 
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LEI PAULO GUSTAVO  

 
EDITAL Nº 09/2023 “JEQUIÉ - CULTURA VIVA” - DEMAIS ÁREAS CULTURAIS 

RESULTADO - HABILITAÇÃO: FASE DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
DO PROPONENTE - FASE ELIMINATÓRIA. 

 
 
A Prefeitura Municipal de Jequié, através da Secretaria de Cultura e Turismo divulga o 
resultado da fase de habilitação – Fase Eliminatória - do edital de Chamamento Público: Nº 
09/2023 “JEQUIÉ - CULTURA VIVA” DEMAIS ÁREAS CULTURAIS. Após a entrega dos 
documentos pelos contemplados. Os Termos de Execução Cultural estarão disponíveis 
para assinatura na sede da SECUT à Rua Nestor Ribeiro, 593, Centro, Jequié-BA, nos dias 
18 e 19/01/2024 das 8h ás 12h, das 14h ás 17h. Os contemplados que estejam 
impossibilitados de assinar presencialmente, deverão solicitar o termo por e-mail 
(lpgjequie@gmail.com) e devolver com a assinatura digital do Gov., no mesmo prazo da 
assinatura presencial.  Os classificados que não comparecerem para assinatura do Termo, 
será desclassificado na fase de habilitação, sendo convocado o seu suplente, obedecendo 
ao critério de cota. 
 
 
 
 
 
         Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 

Domingos Ailton Ribeiro de Carvalho 
Secretário Mun. de Cultura e Turismo 

Decreto nº 22.307/2021 
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Ações de formação ou qualificação – Workshops, oficinas, mine cursos, etc. com duração de no 

mínimo 6 horas 
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

João Víctor Bandeira Xavier    Harmonia para jovens  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 

Josivaldo Rodrigues Santos   Workshop de capoeira  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Paloma Sabrina Dias Freitas   "Arte na Pele: Pinturinha Infantil 
em Jequié‐BA" 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Heliann Almeida de Oliveira   “Cantinho Criativo em Ponto Cruz”  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Neilton Amaral Brito    Wokshop de técnicas de teclado 
Maltieri 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Florisvania Santos Souza   Arthippie  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Naila Costa Sousa Santos   Artesanal Flores – Jequié  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADO NA VAGA DE COTA 

Alexandre dos Santos Carvalho   Oficina de Audiovisual voltada para 
Espetáculos 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 

INABILITADOS 

Danielle Lopes Oliveira   Workshop Construção de 
Audiência Online para Artistas e 
Artesãos: De seguidores a Clientes 

Não entregou a documentação exigida no 
edital, DECLARO INABILITADO (A). 

Janildo Souza da Silva   Oficina de Produção de Shows e 
eventos 

Não entregou a documentação exigida no 
edital,, DECLARO INABILITADO (A). 
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Criação de obras de artes na categoria das artes visuais 
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Amanda Carvalho de França  A frente de seu Tempo, Anésia 
Cauaçu 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 

Anísio Figueiredo Oliveira Junior 
 

Obra de arte "Eficiência".  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 

HABILITADO NA VAGA DE COTA 

Karolainy de  Jesus Silva  ‐ Recurso 
Deferido 

Raízes da Nossa Terra  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 
 

 
 
 

Ações de formação ou qualificação – (Oficinas ou cursos com duração de no 
mínimo 72 horas) 
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Daiane Menêzes do N. Moreira   N’euelas Comunidade  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Ádila Carvalho de França  Oficina de Arte em Resina ‐ Peças 
que vendem 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Carine Novaes Moraes  
 

Oficina de Mosaico: Instalação de 
mural artístico e cultural 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Dulcileia Almeida Souza   Oficina de Artes visuais  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Adauto Severiano Lima Neto  Na Ginga do Saber Ancestral  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Evalci Sampaio Santos   Dança e Vida na Melhor Idade  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6CA9F058CA0FC46F96747FB5C90F30B0

quinta-feira, 18 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01915 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 18 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01915 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Jequié

   
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 
 

HABILITADO (A). 
Fernando Oliveira Damasceno   Projeto – Aulas de violão para 

crianças e adolescentes 
Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

 
HABILITADOS NAS VAGAS DE COTAS 

Idaiane Coelho Santos Souto   Força e resistência da mulher na 
capoeira 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Edson Pithon Ramos   Sol Maior  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Leandro dos Santos Silva   “Eu consigo tocar violão”  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Fernanda Lima Ferreira   Formação continuada e relações 
Étnico‐raciais: uma proposta de 

formação com professores de Artes do 
Ensino Fundamental 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

INABILITADOS 

Vandete Da Cruz Barbosa   Sabores da Bahia  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Estadual e Municipal. 
Não apresentou a CND Federal.  Assim 
sendo, DECLARO INABILITADO (A).

 

 

 

 

 

Montagem de Espetáculo ou show solo ou duo de qualquer linguagem artística/cultural. 
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Rúbia Freitas do Nascimento             A Hora do Conto Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Luzinete Maria dos Santos               Lu Encena Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADA NA VAGA DE COTA 

Daniele dos Santos Braga              SPECULUM Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 
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Montagem  de  Espetáculo  ou  show  com  no  mínimo  4  participantes  de  qualquer  linguagem 

artística/cultural 
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Luiz Thomaz Sarmento Conceição 

 

Interiores  que  dançam  – 
experiências  de  ser  e  estar  no 
interior da Bahia entre a tradição e 
a contemporaneidade 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

José Carlos Nunes da Silva   Joga a Carta na mesa Cigana.  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADOS NAS VAGAS DE COTAS 

Udenne Conceição dos Santos PN  Nave  de  Mukambo  ‐ 
#acidadeonline 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Jocélio Ribeiro Santos. 

 

A Fantástica Viagem de Jó Bahia No 
Alto da Imaginação 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

 

 

 

Apresentações de espetáculo ou  show com no mínimo 3 participantes de qualquer  linguagem 

artística/cultural 
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Maria Dalva Logrado Santos   O reisado das Pastorinhas  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Cristhiane Gonçalves Santos   Cris Gonçalves Canta "Axé das 
Antigas" 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Damião Santos Gomes   Dançando com Pretinho do 
Arrocha 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADOS NAS VAGAS DE COTAS 

Geraldo Oliveira Queiroz 

 

Conexão Musical  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 
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Roberto Teixeira Lisboa   CONSTRUINDO A MÚSICA  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

 

 

 

Atividades com artes integradas com no mínimo 3 linguagens 
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Mônica Alves Souza  Santa  Alegria  ‐  oficinas  e  bloco  de 
carnaval de rua 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Tânia Valverde de Jesus  Sarau da Pedra do Curral Novo  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADa NA VAGA DE COTA 

Luziana Freitas  Arte  e  Cultura:  Uma  nova  chance 
na Aposentadoria 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

 

 

 

Festival de qualquer linguagem artística/cultural 
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Macivaldo Silva Santos   Festival Dá Lenda
 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Murilo Hohlenweger    “Solos  em  Cena”  –  Festival  de 
monólogos teatrais 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADOS NAS VAGAS DE COTAS 

Wilson Reis   Festival  da  Cultura  Popular  de 
Jequié. 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 
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LEI PAULO GUSTAVO  

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2023 

SOM E IMAGENS DO SERTÃO DE JEQUIÉ 
EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – AUDIOVISUAL 

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO – FASE ELIMINATÓRIA 
  
 
 
A Prefeitura Municipal de Jequié, através da Secretaria de Cultura e Turismo divulga o 
resultado da fase de habilitação - do edital de Chamamento Público: Nº 08/2023 SOM E 
IMAGENS DO SERTÃO DE JEQUIÉ - AUDIOVISUAL. Após a entrega dos pelos 
contemplados. Os Termos de Execução Cultural estrão disponíveis para assinatura na sede 
da SECUT à Rua Nestor Ribeiro, 593, Centro, Jequié-BA, nos dias 18 e 19/01/2024 das 8h ás 
12h, das 14h ás 17h. Os contemplados que estejam impossibilitados de assinar 
presencialmente, deverão solicitar o termo por e-mail (lpgjequie@gmail.com) e devolver 
com a assinatura digital do Gov., no mesmo prazo da assinatura presencial.  Os 
classificados que não comparecerem para assinatura do Termo, será desclassificado na 
fase de habilitação, sendo convocado o seu suplente, obedecendo ao critério de cota. 
 
 
 
 
 
         Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 

Domingos Ailton Ribeiro de Carvalho 
Secretário Mun. de Cultura e Turismo 

Decreto nº 22.307/2021 
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INCISO I a) LPG ‐ Apoio a produção de obra audiovisual de curta‐metragem ou documentário   

 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Lua Tríplice Produções Artísticas 
Ltda. – Recurso Deferido 

Projeto curta “As Últimas Cartas” Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 

Mateus Pires Aragão   Projeto Curta‐metragem “Bom dia” Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Katarine  Maria  Matos  Bulhões  ‐ 
Recurso Deferido 

Projeto Documentário: “Trajetórias e 
Saberes Indígenas em Jequié” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADO NA VAGA DE COTA 

Carlos Henrique de Souza Passos  Projeto documentário “Vozes 
Educacionais de Jequié” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 
Carlos José Guimarães de Souza  

 
Projeto documentário “Waly daqui 

para o mundo” 
Apresentou comprovantes de regularidade 

com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 
 

 

 

INCISO I a) LPG ‐ Apoio a produção de obra audiovisual de curta‐metragem, documentário ou  videoclipes no valor 

de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 
HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Thiago Santos de Jesus   Projeto curta metragem musical “Eu, 
Sempre Existiu” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 
Thiala Vasconcelos Forte    Projeto curta “Todo pessoa é um 

princípio” 
Apresentou comprovantes de regularidade 

com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 

Luís Marcelo Santos Soares – Recurso 
deferido 

Projeto videoclipe "Para no Tempo" com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 
HABILITADO NA VAGA DE COTA 

Fernanda Froes – Recurso Deferido  O casório de Joana Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 
Ivanildes Moura dos Santos    Projeto curta “Azire: A princezinha de 

Arnanda” 
Apresentou comprovantes de regularidade 

com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 
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TURISMO 
 

 
INCISO I a) LPG ‐ Apoio a produção de obra audiovisual de curta‐metragem, documentário ou  videoclipes no valor 

de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) 

 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Isis Ferreira de Jesus   Projeto documentário “Talento Preto” Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Jeziel Silva Anjos   Projeto documentário “Festas do 
Terreiro Ilê Ya Oxum” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Bruna De Jesus Santos   Projeto  vídeo  clipe  “Bruna  Cascais 
Inédita” 

 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Elton  Almeida  Santos  –  Recurso 
deferido  

Projeto documentário “Axé da cidade 
sol” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Nayana Mauro Almeida   Projeto Documentário “Trilhos da 
Memória: A Saga Ferroviária de Nazaré 

a Jequié” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Joana  Caroline  Barbosa  Cruz    ‐ 
Recurso Indeferido 

Projeto videoclipe “Rainha Negra” Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADOS NAS VAGAS DE COTAS 

Paulo Sergio Figueredo Santana    Projeto videoclipe "Xamego Xaxado" Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Marta Braga Silva   Projeto videoclipe “O Trem da Vida” Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Darlan Fagundes Machado    Projeto videoclipe “Meu Benzinho” Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Daiana de Jesus    Projeto videoclipe “Deus Tem Uma 
Nova História” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 
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TURISMO 
 

 

INCISO I b) LPG ‐ Apoio ao desenvolvimento de Roteiro 
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Kauan  Nascimento  Santos 
Oliveira  

ROTEIRO Meta Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Wanessa Pimentel Carvalho    
 

Projeto produção de roteiro “E 
assim nasce uma palhaça!” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Fernanda Silva Souza    Projeto desenvolvimento de 
roteiro “Enchente” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADA NA VAGA DE COTA= 

NÃO HOUVE INSCRITOS 
 

 

 

INCISO I c) LPG ‐ Produção de websérie  
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Cia de Teatro Candeeiro 
Encantado 

Candeeiro  Encantado  em: 
Desfiando o Cordel 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Gleice Alves Ferreira   Projeto  websérie  “(Re)Conhece  Os 
Seus Originários” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADOS NAS VAGAS DE COTAS 

Joemerson Oliveira Reis   

 
Projeto  Websérie  –  Jequié: 
Natureza e Aventura 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

 

 

INCISO II a) Apoio a Salas de cinema  
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Cine  São  José  Entretenimento 
Ltda 

Cinema, para todos. Apoio a sala 
de cinema 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 
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INCISO II b) Apoio à realização de ação de Cinema Itinerante ou Cinema de 
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Lourivaldo Novaes Lopes   Projeto  cinema  itinerante  “Cinema 
sobre rodas!” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Iago Santos de Jesus   Projeto  cinema  de  Rua  “Cine 
Auditório” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Sidney Maciel Teixeira   Projeto cinema itinerante “Cine em 
Cena” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Lucas Lima Rios – Recurso deferido 
parcialmente 

Projeto  cinema  de  Rua  “SESSÃO 
CULTURA” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADOS NAS VAGAS DE COTAS 

Wildo Dias Gomes   Projeto cinema de rua “A 7° arte na 
rua!” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Ícaro Sales Guimarães   Projeto cinema itinerante “CINE NA 
ESTRADA” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

 

 

INCISO III ‐ a) Ação de Formação Audiovisual Ou Apoio a Cineclubes 

 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Beatriz Santos Oliveira     Projeto  Formação  “Ciclo  de 
Oficinas Audiovisuais” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADOS NAS VAGAS DE COTAS 

Vanessa Silva Santos   Projeto cine clube “Cine Marginal”  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 
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INCISO III ‐ c) Apoio a mostras e festivais 

 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Michelle Gomes Freitas   Projeto “Luz, Câmera e Animação:  

I  Mostra  De  Cinema  Infantil  De 
Jequié” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Ana Carolina Cataguases   Projeto  Mostra  “Cinema: 
substantivo feminino” 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADOS NAS VAGAS DE COTAS 

Rafael Nunes Silva Junior    Projeto  FECINA  ‐  Festival  De 
Cinema de Temática Negra e Afro 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 
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LEI PAULO GUSTAVO  

 
EDITAL Nº 09/2023 “JEQUIÉ - CULTURA VIVA” - DEMAIS ÁREAS CULTURAIS 

RESULTADO - HABILITAÇÃO: FASE DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
DO PROPONENTE - FASE ELIMINATÓRIA. 

 
 
A Prefeitura Municipal de Jequié, através da Secretaria de Cultura e Turismo divulga o 
resultado da fase de habilitação – Fase Eliminatória - do edital de Chamamento Público: Nº 
09/2023 “JEQUIÉ - CULTURA VIVA” DEMAIS ÁREAS CULTURAIS. Após a entrega dos 
documentos pelos contemplados. Os Termos de Execução Cultural estarão disponíveis 
para assinatura na sede da SECUT à Rua Nestor Ribeiro, 593, Centro, Jequié-BA, nos dias 
18 e 19/01/2024 das 8h ás 12h, das 14h ás 17h. Os contemplados que estejam 
impossibilitados de assinar presencialmente, deverão solicitar o termo por e-mail 
(lpgjequie@gmail.com) e devolver com a assinatura digital do Gov., no mesmo prazo da 
assinatura presencial.  Os classificados que não comparecerem para assinatura do Termo, 
será desclassificado na fase de habilitação, sendo convocado o seu suplente, obedecendo 
ao critério de cota. 
 
 
 
 
 
         Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 

Domingos Ailton Ribeiro de Carvalho 
Secretário Mun. de Cultura e Turismo 

Decreto nº 22.307/2021 
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Ações de formação ou qualificação – Workshops, oficinas, mine cursos, etc. com duração de no 

mínimo 6 horas 
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

João Víctor Bandeira Xavier    Harmonia para jovens  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 

Josivaldo Rodrigues Santos   Workshop de capoeira  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Paloma Sabrina Dias Freitas   "Arte na Pele: Pinturinha Infantil 
em Jequié‐BA" 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Heliann Almeida de Oliveira   “Cantinho Criativo em Ponto Cruz”  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Neilton Amaral Brito    Wokshop de técnicas de teclado 
Maltieri 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Florisvania Santos Souza   Arthippie  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Naila Costa Sousa Santos   Artesanal Flores – Jequié  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADO NA VAGA DE COTA 

Alexandre dos Santos Carvalho   Oficina de Audiovisual voltada para 
Espetáculos 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 

INABILITADOS 

Danielle Lopes Oliveira   Workshop Construção de 
Audiência Online para Artistas e 
Artesãos: De seguidores a Clientes 

Não entregou a documentação exigida no 
edital, DECLARO INABILITADO (A). 

Janildo Souza da Silva   Oficina de Produção de Shows e 
eventos 

Não entregou a documentação exigida no 
edital,, DECLARO INABILITADO (A). 
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Criação de obras de artes na categoria das artes visuais 
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Amanda Carvalho de França  A frente de seu Tempo, Anésia 
Cauaçu 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 

Anísio Figueiredo Oliveira Junior 
 

Obra de arte "Eficiência".  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 

HABILITADO NA VAGA DE COTA 

Karolainy de  Jesus Silva  ‐ Recurso 
Deferido 

Raízes da Nossa Terra  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 

HABILITADO (A). 
 

 
 
 

Ações de formação ou qualificação – (Oficinas ou cursos com duração de no 
mínimo 72 horas) 
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Daiane Menêzes do N. Moreira   N’euelas Comunidade  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Ádila Carvalho de França  Oficina de Arte em Resina ‐ Peças 
que vendem 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Carine Novaes Moraes  
 

Oficina de Mosaico: Instalação de 
mural artístico e cultural 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Dulcileia Almeida Souza   Oficina de Artes visuais  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Adauto Severiano Lima Neto  Na Ginga do Saber Ancestral  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Evalci Sampaio Santos   Dança e Vida na Melhor Idade  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
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HABILITADO (A). 
Fernando Oliveira Damasceno   Projeto – Aulas de violão para 

crianças e adolescentes 
Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

 
HABILITADOS NAS VAGAS DE COTAS 

Idaiane Coelho Santos Souto   Força e resistência da mulher na 
capoeira 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Edson Pithon Ramos   Sol Maior  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Leandro dos Santos Silva   “Eu consigo tocar violão”  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Fernanda Lima Ferreira   Formação continuada e relações 
Étnico‐raciais: uma proposta de 

formação com professores de Artes do 
Ensino Fundamental 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

INABILITADOS 

Vandete Da Cruz Barbosa   Sabores da Bahia  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Estadual e Municipal. 
Não apresentou a CND Federal.  Assim 
sendo, DECLARO INABILITADO (A).

 

 

 

 

 

Montagem de Espetáculo ou show solo ou duo de qualquer linguagem artística/cultural. 
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Rúbia Freitas do Nascimento             A Hora do Conto Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Luzinete Maria dos Santos               Lu Encena Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADA NA VAGA DE COTA 

Daniele dos Santos Braga              SPECULUM Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 
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Prefeitura Municipal de Jequié

   
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 
 

 

 

Montagem  de  Espetáculo  ou  show  com  no  mínimo  4  participantes  de  qualquer  linguagem 

artística/cultural 
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Luiz Thomaz Sarmento Conceição 

 

Interiores  que  dançam  – 
experiências  de  ser  e  estar  no 
interior da Bahia entre a tradição e 
a contemporaneidade 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

José Carlos Nunes da Silva   Joga a Carta na mesa Cigana.  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADOS NAS VAGAS DE COTAS 

Udenne Conceição dos Santos PN  Nave  de  Mukambo  ‐ 
#acidadeonline 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Jocélio Ribeiro Santos. 

 

A Fantástica Viagem de Jó Bahia No 
Alto da Imaginação 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

 

 

 

Apresentações de espetáculo ou  show com no mínimo 3 participantes de qualquer  linguagem 

artística/cultural 
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Maria Dalva Logrado Santos   O reisado das Pastorinhas  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Cristhiane Gonçalves Santos   Cris Gonçalves Canta "Axé das 
Antigas" 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Damião Santos Gomes   Dançando com Pretinho do 
Arrocha 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADOS NAS VAGAS DE COTAS 

Geraldo Oliveira Queiroz 

 

Conexão Musical  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 
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Prefeitura Municipal de Jequié

   
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 
 

Roberto Teixeira Lisboa   CONSTRUINDO A MÚSICA  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

 

 

 

Atividades com artes integradas com no mínimo 3 linguagens 
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Mônica Alves Souza  Santa  Alegria  ‐  oficinas  e  bloco  de 
carnaval de rua 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Tânia Valverde de Jesus  Sarau da Pedra do Curral Novo  Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADa NA VAGA DE COTA 

Luziana Freitas  Arte  e  Cultura:  Uma  nova  chance 
na Aposentadoria 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

 

 

 

Festival de qualquer linguagem artística/cultural 
 

PROPONENTES  TÍTULO DA PROPOSTA  SITUAÇÃO 

HABILITADOS NAS VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Macivaldo Silva Santos   Festival Dá Lenda
 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

Murilo Hohlenweger    “Solos  em  Cena”  –  Festival  de 
monólogos teatrais 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 

HABILITADOS NAS VAGAS DE COTAS 

Wilson Reis   Festival  da  Cultura  Popular  de 
Jequié. 

Apresentou comprovantes de regularidade 
com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal. Assim sendo, DECLARO 
HABILITADO (A). 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 0031                          EM  18 DE JANEIRO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 220/09, de 21 de janeiro de 2009, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, referente ao período de 06 (seis) anos, 04 
(quatro) meses e 06 (seis) dias, para efeito de Aposentadoria a servidora, 
PAULA ROSA PAIVA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na Função de 
Agente Comunitária de Saúde, Nível/Classe: 2 – E, Matrícula nº 6542, 
conforme parecer jurídico nº 93/2009, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0031 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 0032                          EM  18 DE JANEIRO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 1804/11, de 01 de junho de 2011, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, referente ao período de 09 (nove) anos, 08 
(oito) meses e 18 (dezoito) dias, para efeito de Aposentadoria ao servidor, 
EDSON DE JESUS SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Governo, na 
Função de Guarda Municipal, Nível/Classe: A – 15, Matrícula nº 121, conforme 
parecer jurídico nº 431/2011, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0032 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 0033                        EM  18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
9233/21, de 15 de outubro de 2021, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Em acordo ao artigo 43, da Lei nº 1.800/08, de 23 de dezembro de 
2008, (Dispõe Sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Jequié e Sobre o Instituto de Previdência), fica concedido ABONO 
PERMANÊNCIA, a funcionária desta Prefeitura, LUCIANA LOPES ALMEIDA 
GONÇALVES, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na Função de 
Professora, Nível III – F, Matrícula nº 8477, conforme parecer jurídico nº 
3837/2023, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0033 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: 0800 808 0118 CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 0034                          EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
14647/23, de 28 de dezembro de 2023, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XV, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990, (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, ALINE ANCELMO SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Auxiliar de Ensino, Matrícula nº 7954, LICENÇA 
PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, sem remuneração, por um 
período de 02 (dois) anos, com efeito retroativo a 02 de janeiro de 2024. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 0034 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  0035                                EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
     
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 3487/98 
e 4042/04, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - Nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico da funcionária desta 
Prefeitura, MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS VEIGA, Lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível/Classe: II – G, Matrícula nº. 
1504, conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) – Processo nº 3487/98 de 03/11/1998;  
 10% (dez por cento) – Processo nº 4042/04 de 20/08/2004; 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0035 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
P O R T A R I A    N.º 036           -             EM  18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 

“DISPÕE SOBRE AS NOMEAÇÕES DOS 
MEMBROS QUE COMPORÃO A COMISSÃO DE 
PLANEJAMENTO, FISCALIZAÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO E A EXECUÇÃO DOS 
CONTRATOS PROVENIENTES DA REALIZAÇÃO 
DO SÃO JOÃO DE JEQUIÉ/2024 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

 
Resolve: 

 
Art. 1º - Fica nomeada a Comissão de Planejamento, Fiscalização, 
Acompanhamento e a Execução de Contratos, provenientes da realização do São 
João de Jequié-BA/2024: 

 
Art. 2º - Fazem parte da Comissão: 

 
 Contrato: Alan dos Santos Vieira (CPF: 009.834.855-85) 

 Membro: Sandra Aragão Brito (CPF: 850.840.935-49) 

 Membro: Jonatas Gerson Marques (CPF: 025.428.985-10) 

 Membro: Suely Oliveira Batista (CPF: 420.266.015-34) 

 Suplente: Lorena Geambastiani Nascimento (CPF: 850.840.935-49) 

 
Parágrafo Único – Os membros da comissão ora nomeados, não perceberão 
qualquer tipo de remuneração, vencimento ou gratificação pela respectiva 
nomeação, eis que prestarão serviço relevante ao Município. 

 
Art. 3° - Competirá a Comissão proceder o planejamento, fiscalização, 
acompanhamento e a execução do contrato, bem assim receber o objeto, 
competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 
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a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do 
contrato, determinando as providências necessárias à correção das 
falhas ou defeitos observados; 

 
b)  Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos 

e cronogramas de execução, quando for o caso; 

 
c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, 

acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, 
dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 
imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

 
d) Para fins de habilitação de empresa arrematante em processo 

licitatório deverá a Comissão realizar caso necessário, Diligência “in 
loco”, a fins de comprovação que a arrematante possui equipamentos, 
material, mão de obra, insumos e entre outras qualificações 
necessárias a fins de execução do objeto licitado. Devendo eleaborar 
relatório que deverá ser encaminhado a Comissão Permanente de 
Licitação – CPL. 

 
e) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a 

regularidade da execução do contrato; 

 
f) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a 

competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 

g) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 

 
h) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 

 
i) Os membros indicados para a Comissão de Fiscalização, 

Acompanhamento e Execução de contratos, deverão garantir o 
princípio da isonomia, devendo ser observado o princípio da 
legalidade, impessoalidade, imparcialidade, publicidade e  
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moralidade, vinculando ao instrumento convocatório que lhe deu origem a 
contratação. 

 
Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 036 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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P O R T A R I A    N.º  0037                                EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 987/03 e 
1170/06, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - Nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico do funcionário desta 
Prefeitura, LYNDON JOHNSON CARVALHO DE OLIVEIRA, Lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, na Função de Professor, Nível/Classe: IV – G, Matrícula nº. 
2191, conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) – Processo nº 987/03 de 08/04/2003;  
 5% (cinco por cento) – Processo nº 1170/06 de 20/04/2006; 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0037 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2023 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 369/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2024 

 

 

PRÃNA MEDICINA INTEGRATIVA LTDA CNPJ Nº 31.372.985.0001/00, com sede na Rua 

Federico Costa n° 92, Centro, Jequié-BA, neste ato representado por Ivan Mateus Ferreira dos 

Santos, portador do CPF nº 028.255.475-06, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

firmada com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana e pelo Secretário 

Municipal de Saúde Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se ao quanto segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de exames de ultrassonografia 

com Doppler, Endoscopia e Eletroencefalograma, com e sem sedação, para atender as demandas da 

Secretaria de Saúde de Jequié-Bahia. Os exames devem ser realizados na sede do município de 

Jequié. 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 

registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 

a PROPONENTE e a Administração.  

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil), 

constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 028/2023, que é parte 

integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 

custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 

dos itens:  

LOTE: 4 

ITEM 

 

QTD 

 

PERIODO  DESCRIÇÃO RESUMIDA 
VALOR 

UNITARIO 
TOTAL 

001 100  12 MES 
EXAME DE ELETROENCEFALOGRAMA 

(EEG) PEDIATRICO COM SEDAÇÃO 
200,00 20.000,00 

002 100   12 MES 
EXAME DE ELETROENCEFALOGRAMA 

(EEG) ADULTO COM SEDAÇÃO 
200,00 20.000,00 

VALOR TOTAL   480.000,00 

2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 

poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado 

e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês 

subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. 

A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a 

CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao 

seu pagamento. 
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2.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 

decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 

que estas foram cumpridas. 

 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 

através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 

Empenho.  

2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20 (vinte) dias após recebimento da ordem de 

fornecimento pela empresa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 

3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 

ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 

de serviços.  

 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 

4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 

conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 

5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 

as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  

5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 

cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  

 

CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 

6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 

contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  

6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 

incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 

avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 

competente.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 

8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 

acerca da matéria.  

 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 

 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 

10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  

 

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 

10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 

esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  

10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 

gerenciador.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Jequié-Ba, 16 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_________________________________________ 

FORNECEDOR  

PRÃNA MEDICINA INTEGRATIVA LTDA  

CNPJ Nº 31.372.985.0001/00 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2023 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 369/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2024 

 

 

CLINICA MÉDICA E ULTRASSONOGRAFIA SUDOESTE LTDA CNPJ Nº 

24.392.937/0001-18, com sede na Av. Santa Luzia n° 357, Joaquim Romão CEP 45.200-560, 

Jequié-BA, neste ato representado por Antônio Barreto Farias, portador do CPF nº 547.383.935-53, 

vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JEQUIÉ e a Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Zenildo Brandão Santana e pelo Secretário Municipal de Saúde Marlon Pereira dos 

Santos, obrigar-se ao quanto segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de exames de ultrassonografia 

com Doppler, Endoscopia e Eletroencefalograma, com e sem sedação, para atender as demandas da 

Secretaria de Saúde de Jequié-Bahia. Os exames devem ser realizados na sede do município de 

Jequié. 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 

registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 

a PROPONENTE e a Administração.  

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 1.593.984,00 (um milhão quinhentos e 

noventa e três mil, novecentos e oitenta e quatro reais), constantes da proposta de preços 

apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 028/2023, que é parte integrante deste instrumento, 

independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 

transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  

LOTE: 1 

ITEM QTD  PERIODO  DESCRIÇÃO RESUMIDA 
VALOR 

UNITARIO 
TOTAL 

001 720 12 MES USG TIREOIDE COM DOPPLER 160,00 115.200,00 

002 1.200  12 MES 
USG COM DOPPLER DE MMII VENOSO 

(MEMBROS INFERIORES UNILATERAL) 
204,00 244.800,00 

003 1.200 12 MES 
USG COM DOPPLER DE MMII ARTERIAL 

(MEMBROS INFERIORES UNILATERAL) 
204,00 244.800,00 

004 960 12 MES USG DE CARÓTIDAS COM DOPPLER 200,00 192.000,00 

005 720 12 MES USG MAMAS COM DOPPLER 160,00 115.200,00 

006 600 12 MES USG PARTES MOLES COM DOPPLER 150,00 90.000,00 

007 720 12 MES USG TRANSVAGINAL COM DOPPLER 160,00 115.200,00 

008 600 12 MES USG BOLSA ESCROTAL COM DOPPLER 128,00 76.800,00 

VALOR TOTAL   1.194.000,00 
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LOTE: 3 

ITEM QTD  PERIODO DESCRIÇÃO RESUMIDA VALOR UNIT. TOTAL 

001 1.200 12 MES 

EXAME DE ELETROENCEFALOGRAMA 

(EEG) PEDIATRICO SEM 

SEDAÇÃO 

166,66 199.992,00 

002 1.200 12 MES 
EXAME DE ELETROENCEFALOGRAMA 

(EEG) ADULTO SEM SEDAÇÃO 
166,66 199.992,00 

VALOR TOTAL   399.984,00 

2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 

poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado 

e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês 

subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. 

A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a 

CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao 

seu pagamento. 

2.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 

decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 

que estas foram cumpridas. 

 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 

através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 

Empenho.  

2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20 (vinte) dias após recebimento da ordem de 

fornecimento pela empresa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 

3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 

ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 

de serviços.  

 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 

4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 

conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 

5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 

as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  

5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 

cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  

 

CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 

6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 

contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
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6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 

incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 

avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 

competente.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 

8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 

acerca da matéria.  

 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 

 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 

10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  

 

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 

10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 

esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  

10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 

gerenciador.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Jequié-Ba, 16 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_________________________________________ 

FORNECEDOR  

CLINICA MÉDICA E ULTRASSONOGRAFIA SUDOESTE LTDA 

 CNPJ Nº 24.392.937/0001-18 
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. 0800 808 0118  

 CEP 45206-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

 
D E C R E T O  Nº 24.987        -       EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 

“LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO DO 
SR.FLÁVIO COSTA SILVA E FAMÍLIA ”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990, 
e, 
 
CONSIDERANDO o falecimento do Sr. Flávio Costa Silva e Família, ocorrido 
tragicamente na data de 17 de janeiro de 2024. 
 
CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade Jequieense e o sentimento 
de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de uma família trabalhadora 
e honesta que residia em nosso município. 
 
E, CONSIDERANDO que é dever do Poder Público Municipal render justas 
homenagens àqueles que com seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação 
contribuíram para a população do Município de Jequié. 
 
                                                                                                                                                        
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica declarado luto oficial de 3 (três) dias, em todo o território do Município de 
Jequié, a partir da presente data, em homenagem póstuma e sinal de respeito pelo 
passamento de FLÁVIO COSTA SILVA E FAMÍLIA. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 
as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

      = PREFEITO = 

             
 

 

                               REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.987 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
________________________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

  

 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 126/2023 

 
 
Processo Administrativo: 441/2023 
Pregão Eletrônico SRP: 126/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01886/2023. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 06/12/2023 Diário Oficial da União, edição de 06/12/2023. 
 
Data abertura: 18 de dezembro de 2023- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGISTRO DE PREÇOS, PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E EQUIPAMENTO DE MANUTENÇÃO PARA MÁQUINAS PESADAS COM INTUITO DE REDUZIR CUSTO 
DOS PRODUTOS E MANTER AS MÁQUINAS PESADAS EM TOTAL FUNCIONAMENTO PARA 
EXECUÇÃO DOS TRABALHOS OPERACIONAIS NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. 
 
Contratadas:  
 
M C TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
08.086.996/0001-01, situada com endereço comercial na Avenida Otavio Mangabeira, 1285, Mandacaru, 
Jequié - BA. Foi negociado para o LOTE 01 o menor valor total de R$ 191.621,70 (cento e noventa e um mil 
seiscentos e vinte e um reais e setenta centavos); para o LOTE 02 o menor valor total de R$ 196.112,16 
(cento e noventa e seis mil cento e doze reais e dezesseis centavos); para o LOTE 03 o menor valor total 
de R$ 151.238,29 (cento e cinquenta e um mil duzentos e trinta e oito reais e vinte e nove centavos); 
para o LOTE 04 o menor valor total de R$ 195.297,42 (cento e noventa e cinco mil duzentos e noventa e 
sete reais e quarenta e dois centavos); para o LOTE 05 o menor valor total de R$ 235.584,42 (duzentos e 
trinta e cinco mil quinhentos e oitenta e quatro reais e quarenta e dois centavos); para o LOTE 06 o 
menor valor total de R$ 221.694,53 (duzentos e vinte e um mil seiscentos e noventa e quatro reais e 
cinquenta e três centavos); para o LOTE 07 o menor valor total de R$ 117.227,07 (cento e dezessete mil 
duzentos e vinte e sete reais e sete centavos); e para o LOTE 08 o menor valor total de R$ 147.103,35 
(cento e quarenta e sete mil cento e três reais e trinta e cinco centavos). 
 
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve ADJUDICAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
 

Jequié-BA, 21 de dezembro de 2023. 

  
 
 
 

_______________________________ 
Juliana Bispo dos Santos 

PREGOEIRA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 126/2023 

 
 

Processo Administrativo: 441/2023 
Pregão Eletrônico SRP: 126/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01886/2023. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 06/12/2023 Diário Oficial da União, edição de 06/12/2023. 
 
Data abertura: 18 de dezembro de 2023- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGISTRO DE PREÇOS, PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E EQUIPAMENTO DE MANUTENÇÃO PARA MÁQUINAS PESADAS COM INTUITO DE REDUZIR CUSTO 
DOS PRODUTOS E MANTER AS MÁQUINAS PESADAS EM TOTAL FUNCIONAMENTO PARA 
EXECUÇÃO DOS TRABALHOS OPERACIONAIS NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. 
 
Contratadas:  
 
M C TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
08.086.996/0001-01, situada com endereço comercial na Avenida Otavio Mangabeira, 1285, Mandacaru, 
Jequié - BA. Foi negociado para o LOTE 01 o menor valor total de R$ 191.621,70 (cento e noventa e um mil 
seiscentos e vinte e um reais e setenta centavos); para o LOTE 02 o menor valor total de R$ 196.112,16 
(cento e noventa e seis mil cento e doze reais e dezesseis centavos); para o LOTE 03 o menor valor total 
de R$ 151.238,29 (cento e cinquenta e um mil duzentos e trinta e oito reais e vinte e nove centavos); 
para o LOTE 04 o menor valor total de R$ 195.297,42 (cento e noventa e cinco mil duzentos e noventa e 
sete reais e quarenta e dois centavos); para o LOTE 05 o menor valor total de R$ 235.584,45 (duzentos e 
trinta e cinco mil quinhentos e oitenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos); para o LOTE 06 o 
menor valor total de R$ 221.694,53 (duzentos e vinte e um mil seiscentos e noventa e quatro reais e 
cinquenta e três centavos); para o LOTE 07 o menor valor total de R$ 117.227,07 (cento e dezessete mil 
duzentos e vinte e sete reais e sete centavos); e para o LOTE 08 o menor valor total de R$ 147.103,36 
(cento e quarenta e sete mil cento e três reais e trinta e seis centavos). 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 

apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 

 

 

Jequié-BA, 18 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 APOSTILAMENTO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 

DO CONTRATO 190/2022 DA TOMADA DE PREÇOS 01/2022 SMS 
 

 
IMPACTO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 03.935.550/0001-90, com sede na Rua 15 de Novembro, n° 38, Sala 04, 

Edifício Fénix Center, Bairro Centro, Simões Filho- BA, CEP 43.700-000, denominado CONTRATADO, observando a Licitação, 

Tomada de Preços nº 001/2022, Terceiro Termo Aditivo do Contrato 190/2022, celebrado em 06/11/2022 objetivando a contratação 

de empresa para realizadas reformas em Unidades de Saúde do Município. 

 

OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Contratação de Empresa Especializada para realização das reformas das Unidades 

de Saúde da Família Milton Rabelo e Unidades de Saúde da Família Virgílio Tourinho, do Centro de Saúde Sebastião Azevedo e 

do Prédio do SAMU-192 

 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
 
Unidade: 1402 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Proj./Ativ: - 1007 – CONSTRUÇÃO / REESTRURAÇÃO DE UBS E USF 
Elemento: 44905101 - OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte de Recursos: 16000000 -TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 
 

 

 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 
adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 
valores; 
 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 
valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração 
de aditamento. 

 
Jequié - BA, 28 de dezembro de 2023. 
   

 
Zenildo Brandão Santana 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Ato Justificativo 

 

O Secretário Municipal de Serviços Públicos de Jequié/BA, com fundamento no artigo 5º da Lei federal 

n° 8.987/1995, vem, por meio do presente ato, apresentar a justificativa da conveniência da 

contratação de parceria público-privada, na modalidade de concessão administrativa, para a prestação 

dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no Município de Jequié, Estado 

da Bahia. 

 

Objeto: prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos que inclui as 

seguintes atividades: a) varrição manual de vias e logradouros públicos; b) coleta manual e mecanizada 

dos resíduos sólidos domiciliares, bem como transporte e destinação final; c) instalação de contêineres 

de PEAD de Carga Lateral para a realização da coleta mecanizada dos resíduos sólidos urbanos; d) 

coleta seletiva de materiais recicláveis, bem como transporte até as cooperativas; e) coleta programada 

dos resíduos volumosos, bem como transporte e destinação final; f) implantação, operação e 

manutenção de ecopontos; g) coleta, transporte e destinação final dos resíduos provenientes dos 

ecopontos; h) operação, manutenção e encerramento do Aterro Municipal; i) implantação, operação e 

manutenção da CTR; j) implantação, operação e manutenção do aterro de inertes; k) implantação de 

Centro de Educação Ambiental e desenvolvimento de Programa de educação ambiental; l) destinação 

final dos resíduos sólidos domiciliares em aterro sanitário licenciado ou outra solução ambientalmente 

adequada. 

 

Justificativa: Atualmente, é notória a importância dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo 

de resíduos sólidos para a população, uma vez que a sua prestação adequada afeta diretamente 

questões relativas à saúde pública e ao meio ambiente. 

 

Ademais, os serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, em especial, aqueles 

relacionados ao tratamento e à reciclagem, tornam-se cada vez mais essenciais, considerando a 

necessidade crescente de preservação do meio-ambiente e da busca do desenvolvimento sustentável, em 

consonância com a Lei federal nº 11.445/2007 (Lei de Saneamento Básico) e com a Lei federal nº 

12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos). 

 

Ainda, deve-se levar em conta que o crescimento da população do Município de Jequié tem ocasionado 

o aumento da geração de resíduos e a necessidade de pronto atendimento à demanda. 

 

Nesse sentido, para a implantação e operação de um sistema adequado e eficiente de limpeza urbana e 

manejo de resíduos sólidos, que atenda às necessidades da população e, ao mesmo tempo, respeite de 

forma responsável o meio ambiente, são necessários vultosos investimentos, especialmente, em relação 

às obras e serviços necessários ao encerramento do atual aterro sanitário em operação e implantação 

de uma central de tratamento de resíduos.  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Tais investimentos são incompatíveis com a capacidade de endividamento do Município, inexistindo 

linhas de financiamento que permitam uma ação direta pelo Executivo Municipal. 

 

Diante disso, a parceria público-privada surge como a alternativa mais apropriada para viabilizar a 

modernização e a prestação adequada dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos no Município de Jequié, com vistas a atender as metas previstas no Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos. Isto porque, por meio da parceria público-privada, a iniciativa privada é 

responsável pela realização das obras e de todos os investimentos necessários à prestação de tais 

serviços, garantindo a sua atualidade.  

 

Uma vez demonstrada a necessidade e a conveniência da contratação de parceria público-privada para 

a prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, ressalta-se que a 

modalidade de parceria público-privada a ser adotada pelo Município de Jequié é a concessão 

administrativa, prevista na Lei federal nº 11.079/04. 

 

Área da PPP: consiste na área urbana do Município de Jequié, incluindo a sede e os distritos, onde 

serão prestados os serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos.  

 

Prazo da concessão: 20 (vinte) anos, contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço, 

podendo ser prorrogado nos prazos e nas condições previstos no Contrato de PPP. 

 

Jequié, 12 de janeiro de 2024. 

 

HELDER SOUZA SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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